
LEIDEDIRETRIZESEBASESDA EDUCAÇÃONACIONAL- LDB
LEIN° 9.394, DE20 DEDEZEMBRODE1996

o PRESIDENTEDAREPÚBLICAFaçosaberque o CongressoNacional

decretae eu sancionoa seguinteLei:

TíTULO1- DA EDUCACAO

Art. l' Aeducaçãoabrangeasprocessasformativosquesedesenvolvemnavidafamiliar,

naconvivênciahumana,notrabalho,nasinstituiçõesdeensinoe pesquisa,nosmovimentos

sociaiseorganizaçõesdasociedodecivile nosmanifestaçõesculfurais,

Parágrafo10 Estalei disciplinaa educaçãoescolar,quesedesenvolve,

predominantemente,pormeiodoensino,eminstifuiçãespróprias,

Parágrafo20Aeducoçãoescolardeverávincular-seaomundodotrabalhoeà práticasocial,

TíTULO 11- DOS PRINCíPIOS E FINS DA EDUCACAO NACIONAL

Art. 2' Aeducação,deverdafamíliae doEstado,inspiradanosprincípiosde liberdadee

nosideaisdesolidariedadehumana,temporfinalidadeo plenodesenvolvimentodo

educando,seupreparoparaoexercíciodacidadaniaesuaqualificaçãoparao trabalho,

TíTULO V - DOS NíVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCACAo E ENSINO

CAPITULO11I- DAEDUCAÇÁOPROFISSIONAL
Art. 39 A educoçãoprofissional.integradaàsdiferentesformasdeeducação,aotrabalho,à

ciência e à tecnologia,conduz ao permanentedesenvolvimentode aptidões para a vida

produtiva.

Parágrafoúnico- Oalunomatriculadoouegressodoensinofundamental,médioe
superior,bemcomoa trabalhadoremgeral.jovemouadulto,contarácoma possibilidadede

acessoà educaçãoprofissional.

Art. 40 Aeducaçãoprofissionalserádesenvolvidaemarticulaçãocomoensinoregularou

pordiferentesestratégiasdeeducaçãocontinuada,eminstituiçãesespecializadasouno
ambientedetrabalho.

Art. 41 Oconhecimentoadquiridanaeducaçãoprofissional.inclusivenotrabalho,poderá

serobjetodeavaliação,reconhecimentoecertificoçãoparaprosseguimentoouconclusão
deestudos.

Parágrafo único - Osdiplomasdecursosdeeducaçãoprofissionaldenívelmédio,quando
registrados,terão validade nacional.

Art. 42 Asescolastécnicase profissionais,alémdosseuscursosregulares,aferecerõo
cursosespeciais,abertosà comunidade,condicionadaa matrículaàcapacidadede
aproveitamentoe nãonecessariamenteaoníveldeescolaridade
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